
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 434/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.020261/13-27, de acordo 
com o Parecer nº 377/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar o Protocolo de Cooperação a ser celebrado entre a UFRGS, através 

da Faculdade de Arquitetura, e a Universidade Nacional de Rosario, 
Argentina, visando promover o interesse nas atividades de ensino e de 

pesquisa de ambas as instituições e aprofundar a compreensão das questões 
técnicas, sociais e culturais, assim como as tradições dos respectivos países; 
e Convênio de Cooperação Acadêmica a ser celebrado entre a UFRGS, 

através da Faculdade de Arquitetura, e a Universidade Nacional de Rosário, 
Argentina, objetivando conjugar esforços para desenvolver atividades 

acadêmicas em comum entre os programas de doutorado das universidades 
signatárias, propiciando o intercâmbio entre professores, pesquisadores e 
alunos, assim como a realização de projetos conjuntos de investigação e 

formas de co-orientação de teses de doutorado. 
 
 

 
Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 
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DECISÃO Nº 435/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.016441/13-03, de acordo 
com o Parecer nº 399/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar o Convênio a ser celebrado entre a UFRGS, através da Escola de 

Engenharia, e as Escolas de Engenharia do Instituto de Tecnologia 
ParisTech, França, visando regulamentar a modalidade de intercâmbio para 

dupla diplomação. 
 
 

 
Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 



 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 436/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.018289/13-11, de acordo 
com o Parecer nº 409/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar o Protocolo de Cooperação entre a UFRGS, através da Escola de 

Engenharia, e a École Nationale Supérieure de Chimie, de Biologie et de 
Physique, França, objetivando promover o interesse nas atividades de ensino 

e de pesquisa das respectivas universidades e aprofundar o entendimento 
das questões técnicas, sociais, culturais, bem como das tradições dos 
respectivos países. 

 
 

 
Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 
 

 
 
 

 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 

Reitor. 
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                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 437/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.021520/13-19, de acordo 
com o Parecer nº 410/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar o Acordo de Compromisso a ser celebrado entre a UFRGS e a 

Universitat de Barcelona, Espanha, e a RedEmprendia, objetivando a 
viabilização do “Programa Novos Empreendedores: Aprendendo a Aprender 

2013”. 
 
 

 
Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 

Reitor. 



 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 438/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.036108/11-87, de acordo 
com o Parecer nº 411/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar condição de excepcionalidade, em atendimento ao §5º do artigo 6º 

do Decreto nº 7.423/2010, referente ao Convênio celebrado entre a UFRGS, 
através da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Apoio da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul - FAURGS, tendo por finalidade o 
desenvolvimento do projeto intitulado “Evento sobre Avaliação e Validação de 
Estratégia Replicável de Formação de Novos Núcleos de Telessaúde de Base 

Municipal para oferta de Teleconsultorias e de Atividade de Educação 
permanente às Equipes de Atenção Básica”. 

 
 
 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 
 
 

 
 

 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 
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                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 439/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.028623/11-48, de acordo 
com o Parecer nº 412/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar condição de excepcionalidade, em atendimento ao §5º do artigo 6º 

do Decreto nº 7.423/2010, referente ao Convênio celebrado entre a UFRGS, 
através da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Apoio da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul - FAURGS, tendo por finalidade o 
desenvolvimento do projeto intitulado “Projeto de Telemática e Telemedicina 
em Apoio à Atenção Primária à Saúde no Brasil: Núcleo Rio Grande do Sul 

(TELESSAÚDE/RS) - TELESSAÚDE IV”. 
 

 
 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 
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                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 440/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.028062/12-11, de acordo 
com o Parecer nº 413/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar condição de excepcionalidade, em atendimento ao §5º do artigo 6º 

do Decreto nº 7.423/2010, referente ao Convênio celebrado entre a UFRGS, 
através da Faculdade de Medicina, e a Fundação de Apoio da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul - FAURGS, tendo por finalidade o 
desenvolvimento do projeto intitulado “Ampliação da proposta de avaliação e 
validação de uma estratégia replicável de formação de novos núcleos de 

Telessaúde de base municipal para oferta de teleconsultorias e de atividades 
de educação permanente às equipes de atenção básica - TELE DAB II”. 

 
 
 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 
 
 

 
 

 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 
Reitor. 



 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 

 

 

DECISÃO Nº 441/2013 
 

 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.020100/11-26, de acordo 
com o Parecer nº 415/2013 da Comissão de Interação Universidade-

Sociedade,  
 
 

D E C I D E 
 
 

aprovar condição de excepcionalidade, em atendimento ao §5º do artigo 6º 

do Decreto nº 7.423/2010, referente ao Convênio celebrado entre a UFRGS, 
através da Faculdade de Medicina, a Fundação de Apoio da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul- FAURGS, e a Secretaria da Saúde do Estado 
do Rio Grande do Sul, objetivando a realização do Projeto de Expansão 
“Oferta de teleconsultorias do Telessaúde/RS para todas as equipes de 

saúde da família do estado do Rio Grande do Sul”. 
 

 
 

Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
      (o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 

Reitor. 
 
 


